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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  
  

  

  

  
  
             DESPACHO 
     
  

PROCESSO: SIGED 115799/2025 / NO PAPER 5686/2025

   INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

  ASSUNTO: LEI Nº 7.329 DE 27 DE AGOSTO DE 2025

  A

  CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

  Vereadora Paula Pinto Calil

 

Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Abilio Brunini, devolver o processo supracitado, com
informação do nº da Lei 7.329, que “ESTABELECE DIRETRIZES PARA AS POLÍTICAS E
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Cuiabá-MT, 27 de agosto de 2025.
 

AÇÕES EM SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA DIRECIONADAS A ADOLESCENTES E
JOVENS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.” Para promulgação pela Câmara Municipal de Cuiabá, há vista decurso de
prazo do Poder Executivo.

 

 

 

                        Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT  27 de agosto de 2025.

                                   

Atenciosamente,

 

ANANIAS MARTINS FILHO

Secretário Municipal de Governo
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Ananias Martins de Souza Filho

 
Secretário Geral

 
 
 

 
 

Tramitado por: Ruth Rodrigues de Mesquita
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